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COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 89/GC1, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Fixa os percentuais de Coronéis não-numerados a vigorar no ano de 2015.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o art. 55 do Decreto nº 7.099, de 4 de fevereiro de 2010, resolve:
Art. 1o Fixar em 25% os percentuais de Coronéis não-numerados, calculados sobre os efetivos existentes nos Quadros de Oficiais Aviadores, Engenheiros, Intendentes, Médicos e de Infantaria da Aeronáutica,

distribuídos para o ano de 2015.
Art. 2o Os Coronéis definitivamente impossibilitados de ascender ao primeiro posto de Oficial-General, por não possuírem o curso exigido, passarão à situação de não-numerados, observados os percentuais

fixados no artigo anterior.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten.-Brig. Ar JUNITI SAITO

Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 27, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a autorização de funcionamento das unidades que integram a estrutura organizacional dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, autorização de funcionamento
da unidade do CEFET-MG e atualiza relação de câmpus integrantes da estrutura organizacional dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em conformidade com o disposto no art. 5o da Lei no 11.892, de
29 de dezembro de 2008, e considerando o disposto no art. 3o, § 1o, da Portaria MEC no 1.291, de 31 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1o Ficam autorizados os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia a promoverem, no âmbito de suas estruturas organizacionais, o funcionamento dos câmpus relacionados no Anexo I.
Art. 2o Ficam autorizados os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia a promoverem, no âmbito de suas estruturas organizacionais, o funcionamento dos câmpus Avançados relacionados no Anexo

II.
Art. 3o A estrutura organizacional de cada um dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia passa a ser composta pelos câmpus relacionados no Anexo III.
Art. 4o Fica autorizado o Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais - CEFET-MG a promover o funcionamento da sua Unidade de Ensino Descentralizada de Contagem - MG, Uned

Contagem.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CID FERREIRA GOMES

ANEXO I

UF INSTITUTO FEDERAL UNIDADE
AL Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. Campus Murici
AP Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá. Campus Santana
BA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. Campus Euclides da Cunha

Campus Juazeiro
GO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. Campus Posse

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. Campus Valparaíso de Goiás
MT Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. Campus Alta Floresta
MG Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais. Campus Manhuaçu
PB Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. Campus Catolé do Rocha
PR Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. Campus Capanema

Campus Jaguariaíva
Campus Pinhais
Campus Pitanga
Campus União da Vitória

RJ Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. Campus Santo Antônio de Pádua
RS Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. Campus Alvorada

Campus Rolante
Campus Vacaria

SP Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. Campus Jacareí

ANEXO II

UF INSTITUTO FEDERAL UNIDADE
BA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. Campus Avançado Ubaitaba
MG Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. Campus Avançado Conselheiro Lafaiete

Campus Avançado Itabirito
Campus Avançado Ponte Nova

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais. Campus Avançado Janaúba
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais. Campus Avançado Cataguases

Campus Avançado Ubá
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. Campus Avançado Uberaba Parque Tecnológico

PB Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. Campus Avançado Cabedelo Centro
PR Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. Campus Avançado Astorga

Campus Avançado Coronel Vivida
Campus Avançado Goioerê
Campus Avançado Quedas do Iguaçu

RJ Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. Campus Avançado Maricá
RN Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. Campus Avançado Lajes

Campus Avançado Parelhas
RR Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. Campus Avançado Bonfim
RS Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. Campus Avançado Veranópolis
SC Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. Campus Avançado São Lourenço do Oeste

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. Campus Avançado Abelardo Luz
SP Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. Campus Avançado Ilha Solteira

Campus Avançado Limeira
Campus Avançado Mococa
Campus Avançado Pirassununga

TO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. Campus Avançado Formoso do Araguaia

Ministério da Educação
.



Nº 15, quinta-feira, 22 de janeiro de 2015 9ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012200009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO III

UF INSTITUIÇÃO UNIDADE
AC Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre. Campus Cruzeiro do Sul

Campus Rio Branco
Campus Sena Madureira
Campus Tarauacá
Campus Xapuri
Campus Avançado Rio Branco Baixada do Sol

AL Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. Campus Arapiraca
Campus Batalha
Campus Coruripe
Campus Maceió
Campus Maragogi
Campus Marechal Deodoro
Campus Murici
Campus Palmeira dos Índios
Campus Penedo
Campus Piranhas
Campus Rio Largo
Campus Santana do Ipanema
Campus São Miguel dos Campos
Campus Satuba
Campus Avançado Viçosa

AM Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. Campus Coari
Campus Humaitá
Campus Lábrea
Campus Manaus Centro
Campus Manaus Distrito Industrial
Campus Manaus Zona Leste
Campus Maués
Campus Parintins
Campus Presidente Figueiredo
Campus São Gabriel da Cachoeira
Campus Tabatinga
Campus Avançado Manacapuru

AP Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá. Campus Laranjal do Jari
Campus Macapá
Campus Santana

BA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano. Campus Bom Jesus da Lapa
Campus Catu
Campus Governador Mangabeira
Campus Guanambi
Campus Itapetinga
Campus Santa Inês
Campus Senhor do Bonfim
Campus Teixeira de Freitas
Campus Uruçuca
Campus Valença

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. Campus Barreiras
Campus Brumado
Campus Camaçari
Campus Euclides da Cunha
Campus Eunápolis
Campus Feira de Santana
Campus Ilhéus
Campus Irecê
Campus Jacobina
Campus Jequié
Campus Juazeiro
Campus Paulo Afonso
Campus Porto Seguro
Campus Salvador
Campus Santo Amaro
Campus Seabra
Campus Simões Filho
Campus Valença Tento
Campus Vitória da Conquista
Campus Avançado Ubaitaba

CE Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. Campus Acaraú
Campus Aracati
Campus Baturité
Campus Camocim
Campus Canindé
Campus Caucaia
Campus Cedro
Campus Crateús
Campus Crato
Campus Fortaleza
Campus Iguatu
Campus Jaguaribe
Campus Juazeiro do Norte
Campus Limoeiro do Norte
Campus Maracanaú
Campus Morada Nova
Campus Quixadá
Campus Sobral
Campus Tabuleiro do Norte
Campus Tauá
Campus Tianguá
Campus Ubajara
Campus Umirim
Campus Avançado Guaramiranga
Campus Avançado Jaguaruana

DF Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília. Campus Brasília
Campus Ceilândia
Campus Estrutural
Campus Gama
Campus Planaltina
Campus Riacho Fundo
Campus Samambaia
Campus São Sebastião
Campus Taguatinga
Campus Taguatinga Centro

ES Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. Campus Alegre
Campus Aracruz
Campus Cachoeiro de Itapemirim
Campus Cariacica
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Campus Colatina
Campus Guarapari
Campus Ibatiba
Campus Itapina
Campus Linhares
Campus Montanha
Campus Nova Venécia
Campus Piúma
Campus Santa Teresa
Campus São Mateus
Campus Serra
Campus Venda Nova do Imigrante
Campus Vila Velha
Campus Vitória
Campus Avançado Viana

GO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. Campus Ceres
Campus Iporá
Campus Morrinhos
Campus Posse
Campus Rio Verde
Campus Urutaí
Campus Avançado Catalão
Campus Avançado Cristalina
Campus Avançado Hidrolândia
Campus Avançado Ipameri

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. Campus Águas Lindas de Goiás
Campus Anápolis
Campus Aparecida de Goiânia
Campus Cidade de Goiás
Campus Formosa
Campus Goiânia
Campus Goiânia Oeste
Campus Inhumas
Campus Itumbiara
Campus Jataí
Campus Luziânia
Campus Senador Canedo
Campus Uruaçu
Campus Valparaíso de Goiás

MA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. Campus Açailândia
Campus Alcântara
Campus Bacabal
Campus Barra do Corda
Campus Barreirinhas
Campus Buriticupu
Campus Caxias
Campus Codó
Campus Coelho Neto
Campus Grajaú
Campus Imperatriz
Campus Pedreiras
Campus Pinheiro
Campus Santa Inês
Campus São João dos Patos
Campus São José de Ribamar
Campus São Luís Centro Histórico
Campus São Luís Maracanã
Campus São Luís Monte Castelo
Campus São Raimundo das Mangabeiras
Campus Timon
Campus Viana
Campus Zé Doca
Campus Avançado Carolina
Campus Avançado Porto Franco
Campus Avançado Rosário

MG Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. Campus Bambuí
Campus Betim
Campus Congonhas
Campus Formiga
Campus Governador Valadares
Campus Ouro Preto
Campus Ouro Branco
Campus Ribeirão das Neves
Campus Sabará
Campus Santa Luzia
Campus São João Evangelista
Campus Avançado Conselheiro Lafaiete
Campus Avançado Ipatinga
Campus Avançado Itabirito
Campus Avançado Ponte Nova
Campus Avançado Piumhi

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais. Campus Almenara
Campus Araçuaí
Campus Arinos
Campus Januária
Campus Montes Claros
Campus Pirapora
Campus Salinas
Campus Avançado Janaúba

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais. Campus Barbacena
Campus Juiz de Fora
Campus Manhuaçu
Campus Muriaé
Campus Rio Pomba
Campus Santos Dumont
Campus São João del Rei
Campus Avançado Bom Sucesso
Campus Avançado Cataguases
Campus Avançado Ubá

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais. Campus Inconfidentes
Campus Machado
Campus Muzambinho
Campus Poços de Caldas
Campus Pouso Alegre
Campus Passos
Campus Avançado Carmo de Minas
Campus Avançado Três Corações
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. Campus Ituiutaba
Campus Paracatu
Campus Patos de Minas
Campus Patrocínio
Campus Uberaba
Campus Uberlândia
Campus Uberlândia Centro
Campus Avançado Campina Verde
Campus Avançado Uberaba Parque Tecnológico

MS Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul. Campus Aquidauana
Campus Campo Grande
Campus Corumbá
Campus Coxim
Campus Nova Andradina
Campus Ponta Porã
Campus Três Lagoas

MT Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. Campus Alta Floresta
Campus Barra do Garças
Campus Cáceres
Campus Campo Novo do Parecis
Campus Confresa
Campus Cuiabá
Campus Cuiabá Bela Vista
Campus Juína
Campus Pontes e Lacerda
Campus Primavera do Leste
Campus Rondonópolis
Campus São Vicente
Campus Sorriso
Campus Várzea Grande
Campus Avançado Diamantino
Campus Avançado Tangará da Serra

PA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. Campus Abaetetuba
Campus Altamira
Campus Belém
Campus Bragança
Campus Breves
Campus Castanhal
Campus Conceição do Araguaia
Campus Itaituba
Campus Parauapebas
Campus Marabá Industrial
Campus Marabá Rural
Campus Óbidos
Campus Santarém
Campus Tucuruí
Campus Avançado Vigia

PB Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. Campus Cabedelo
Campus Cajazeiras
Campus Campina Grande
Campus Catolé do Rocha
Campus Guarabira
Campus João Pessoa
Campus Monteiro
Campus Patos
Campus Picuí
Campus Princesa Isabel
Campus Sousa
Campus Avançado Cabedelo Centro

PE Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. Campus Afogados da Ingazeira
Campus Barreiros
Campus Belo Jardim
Campus Cabo de Santo Agostinho
Campus Caruaru
Campus Garanhuns
Campus Ipojuca
Campus Jaboatão dos Guararapes
Campus Palmares
Campus Pesqueira
Campus Recife
Campus Vitória de Santo Antão

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. Campus Floresta
Campus Ouricuri
Campus Petrolina
Campus Petrolina Zona Rural
Campus Salgueiro
Campus Santa Maria da Boa Vista
Campus Serra Talhada

PI Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. Campus Angical do Piauí
Campus Campo Maior
Campus Cocal
Campus Corrente
Campus Floriano
Campus Oeiras
Campus Parnaíba
Campus Paulistana
Campus Pedro II
Campus Picos
Campus Piripiri
Campus São João do Piauí
Campus São Raimundo Nonato
Campus Teresina Central
Campus Teresina Zona Sul
Campus Uruçuí
Campus Valença do Piauí
Campus Avançado Pio IX
Campus Avançado Teresina Dirceu Arcoverde

PR Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. Campus Assis Chateaubriand
Campus Campo Largo
Campus Capanema
Campus Cascavel
Campus Curitiba
Campus Foz do Iguaçu
Campus Irati
Campus Ivaiporã
Campus Jacarezinho
Campus Jaguariaíva
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Campus Londrina
Campus Palmas
Campus Paranaguá
Campus Paranavaí
Campus Pinhais
Campus Pitanga
Campus Telêmaco Borba
Campus Umuarama
Campus União da Vitória
Campus Avançado Astorga
Campus Avançado Barracão
Campus Avançado Coronel Vivida
Campus Avançado Goioerê
Campus Avançado Quedas do Iguaçu

RJ Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro. Campus Duque de Caxias
Campus Arraial do Cabo
Campus Engenheiro Paulo de Frontin
Campus Nilópolis
Campus Paracambi
Campus Pinheiral
Campus Realengo
Campus Rio de Janeiro
Campus São Gonçalo
Campus Volta Redonda

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. Campus Bom Jesus do Itabapoana
Campus Cabo Frio
Campus Campos Centro
Campus Campos Guarus
Campus Itaperuna
Campus Macaé
Campus Quissamã
Campus Santo Antônio de Pádua
Campus Avançado Cambuci
Campus Avançado Maricá
Campus Avançado São João da Barra

RN Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. Campus Apodi
Campus Caicó
Campus Canguaretama
Campus Ceará-Mirim
Campus Currais Novos
Campus Ipanguaçu
Campus João Câmara
Campus Macau
Campus Mossoró
Campus Natal Cidade Alta
Campus Natal Central
Campus Natal Zona Norte
Campus Nova Cruz
Campus Parnamirim
Campus Pau dos Ferros
Campus Santa Cruz
Campus São Gonçalo do Amarante
Campus São Paulo do Potengi
Campus Avançado Lajes
Campus Avançado Parelhas

RO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia. Campus Ariquemes
Campus Cacoal
Campus Colorado do Oeste
Campus Ji-Paraná
Campus Porto Velho Zona Norte
Campus Porto Velho Calama
Campus Vilhena

RR Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. Campus Amajari
Campus Boa Vista
Campus Novo Paraíso
Campus Boa Vista Zona Oeste
Campus Avançado Bonfim

RS Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. Campus Alvorada
Campus Bento Gonçalves
Campus Canoas
Campus Caxias do Sul
Campus Erechim
Campus Farroupilha
Campus Feliz
Campus Ibirubá
Campus Osório
Campus Porto Alegre
Campus Porto Alegre Restinga
Campus Rolante
Campus Rio Grande
Campus Sertão
Campus Vacaria
Campus Avançado Veranópolis

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. Campus Bagé
Campus Camaquã
Campus Charqueadas
Campus Gravataí
Campus Lajeado
Campus Passo Fundo
Campus Pelotas
Campus Pelotas Visconde da Graça
Campus Santana do Livramento
Campus Sapiranga
Campus Sapucaia do Sul
Campus Venâncio Aires
Campus Avançado Jaguarão

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. Campus Alegrete
Campus Frederico Westphalen
Campus Jaguari
Campus Júlio de Castilhos
Campus Panambi
Campus Santa Rosa
Campus Santo Ângelo
Campus Santo Augusto
Campus São Borja
Campus São Vicente do Sul
Campus Avançado Uruguaiana
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SC Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. Campus Araranguá
Campus Caçador
Campus Canoinhas
Campus Chapecó
Campus Criciúma
Campus Florianópolis
Campus Florianópolis Continente
Campus Garopaba
Campus Gaspar
Campus Itajaí
Campus Jaraguá do Sul
Campus Jaraguá do Sul Rau
Campus Joinville
Campus Lages
Campus Palhoça
Campus São Carlos
Campus São José
Campus São Miguel do Oeste
Campus Tubarão
Campus Urupema
Campus Xanxerê
Campus Avançado São Lourenço do Oeste

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. Campus Araquari
Campus Blumenau
Campus Brusque
Campus Camboriú
Campus Concórdia
Campus Fraiburgo
Campus Ibirama
Campus Luzerna
Campus Rio do Sul
Campus São Francisco do Sul
Campus Santa Rosa do Sul
Campus Videira
Campus Avançado Abelardo Luz
Campus Avançado Sombrio

SE Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe. Campus Aracaju
Campus Estância
Campus Itabaiana
Campus Lagarto
Campus Nossa Senhora da Glória
Campus Propriá
Campus São Cristóvão
Campus Tobias Barreto

SP Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. Campus Araraquara
Campus Avaré
Campus Barretos
Campus Birigui
Campus Boituva
Campus Bragança Paulista
Campus Campinas
Campus Campos do Jordão
Campus Capivari
Campus Caraguatatuba
Campus Catanduva
Campus Cubatão
Campus Guarulhos
Campus Hortolândia
Campus Itapetininga
Campus Jacareí
Campus Matão
Campus Piracicaba
Campus Presidente Epitácio
Campus Registro
Campus Salto
Campus São Carlos
Campus São João da Boa Vista
Campus São José dos Campos
Campus São Paulo
Campus São Roque
Campus Sertãozinho
Campus Suzano
Campus Votuporanga
Campus Avançado Ilha Solteira
Campus Avançado Limeira
Campus Avançado Mococa
Campus Avançado Pirassununga

TO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. Campus Araguaína
Campus Araguatins
Campus Colinas do Tocantins
Campus Dianópolis
Campus Gurupi
Campus Palmas
Campus Paraíso do Tocantins
Campus Porto Nacional
Campus Avançado Formoso do Araguaia
Campus Avançado Lagoa da Confusão
Campus Avançado Pedro Afonso

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 169, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014(*)

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÂO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo De-
creto nº 7.692, de 03/03/2012, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Programas e Bol-
sas no País, para a prática dos seguintes atos:

a) ordenar as despesas relativas à gestão orçamentária das
ações afetas às competências da unidade que dirige, firmar convênios,
contratos, acordos a ajustes específicos, relativos às atividades da
Diretoria de Programas e Bolsas no País - DPB;

b) regulamentar e autorizar operações financeiras e movi-
mentação de recursos, nos termos da legislação em vigor;

c) homologar as avaliações de desempenho em estágio pro-
batório dos servidores de sua área de competência;

d) autorizar e ordenar o pagamento do Auxílio de Avaliação
Educacional - AAE, regulamentado pelo Decreto nº 6.092/2007, da
sua área de competência.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados em confor-
midade com a delegação outorgada por esta Portaria, desde 26 de
fevereiro de 2013, data da nomeação do atual ocupante do cargo.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 163, de 31 de agosto de
2 0 11 .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 22-12-2014, Seção 1, pág.
11, com incorreção no original.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 9 de janeiro de 2015

No- 1 - INTERESSADO: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Duque de Caxias - FFCLDC
UF: RJ
EMENTA: Programa Universidade para Todos (Prouni). Denúncia de
irregularidades. Descumprimento do Termo de Adesão. Apuração de
Responsabilidade. Processo Administrativo. Decisão.
PROCESSO: 23000.001936/2012-03

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSITU-
TA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições
e, considerando a Lei nº. 9.784/1999, combinada com os arts. 9º da
Lei nº. 11.096/2005, art. 12 do Decreto nº. 5.493/2005, o art 5º, I da
Portaria Normativa MEC nº 15, de 27/11/2009, bem como os fun-
damentos da Nota Técnica nº. 18/2015-CGRAG/DIPES/SESu/MEC-
smal, conforme consta no processo administrativo nº.
23000.001936/2012-03, instaurado para aferir a responsabilidade da
instituição de ensino superior acerca dos indícios de descumprimento
das obrigações assumidas no Termo de Adesão ao Programa Uni-
versidade para Todos - Prouni, resolve:

Art. 1º Aplicar à Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Duque de Caxias - FFCLDC, código e-MEC 218, instituição de
ensino superior mantida pela Fundação Educacional de Duque de
Caxias - FEUDUC, código e-MEC 156, cadastrada como pessoa
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob
o nº. 28.754.117/0001-80, a penalidade condicional de acréscimo de
1/5 (um quinto) de bolsas na oferta do processo seletivo do Programa
Universidade para Todos - Prouni, caso solicite nova adesão ao pro-
grama no prazo de 4 (quatro) anos, a contar da publicação deste
Despacho.




